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ATO DE APOSENTADORIA

PORTARIA N'51/2020

CONCEDE APOSENTADORIA
VOLUNTAzuA A SERVIDORA ERMIDIA
PEREIRA FARIA.

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 60, inciso X, da Lei Municipal

4.97412001, inserido pela lei Municipal 5.47712005, concede aposentadoria Voluntária por Tempo de

Contribuição, com proventos integrais e com reajuste pela paridade, nos termos do Art. 6o da Emenda

Constitucionaln"4ll2003,àservidora,matrícula93565,inscritano
CPF sob o no 140,709.605-20, no cargo efetivo de AUXILAR DE SERVIÇOS, nível I, Grau Q.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teófilo Otoni, 0l de Setembro de2020.

CLAUD IRA CHAVES
Diretora Presidente do SISPREV-TO
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